
 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 005/2026 

 

AUTORA: VEREADORA LÁZARA GLÉSIA RODRIGUES 

“Apresento à Mesa Diretora, na forma regimental, a 
presente MOÇÃO DE APLAUSOS à Banda Municipal Tom 
Jobim de Gaúcha do Norte, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à cultura, à educação e à 
formação de crianças e jovens do município.” 

JUSTIFICATIVA 

A Câmara Municipal de Gaúcha do Norte, por intermédio da Vereadora Lázara Glésia 
Rodrigues, apresenta para apreciação dos demais parlamentares a presente Moção de 
Aplausos à Banda Municipal Tom Jobim, em reconhecimento à sua importante contribuição 
para o desenvolvimento cultural, educacional e social de nosso município. 

Ao longo dos últimos anos, a Banda Municipal Tom Jobim tem se destacado de forma 
brilhante nas competições regionais e estaduais de bandas e fanfarras, levando o nome de 
Gaúcha do Norte com orgulho, talento e excelência. Sua trajetória de crescimento 
demonstra o comprometimento de seus integrantes, instrutores e equipe técnica com a 
música, a disciplina e a formação cidadã. 

Importa destacar que a Banda Municipal Tom Jobim já foi homenageada por esta Casa de 
Leis por meio da Moção de Aplauso nº 002/2024, em reconhecimento ao trabalho 
desenvolvido e aos resultados alcançados até aquele período. Desde então, a banda 
continuou sua trajetória de crescimento e excelência, acumulando novas conquistas e 
elevando ainda mais o nome de Gaúcha do Norte no cenário estadual das bandas e 
fanfarras. 

Após a homenagem concedida em 2024, a Banda Municipal Tom Jobim consolidou-se como 
uma das principais referências do Estado de Mato Grosso, conquistando o título de campeã 
da 8ª Copa Centro-Oeste de Bandas e Fanfarras, em 2024, e alcançando o bicampeonato 
estadual na 9ª Copa Centro-Oeste, em 2025. No ano de 2026, a banda manteve seu elevado 
padrão de qualidade artística e musical, continuando a representar o município em 
eventos, apresentações e competições de destaque, reafirmando seu compromisso com a 
cultura, a disciplina e a formação de seus integrantes. 

Além das premiações alcançadas, a Banda Municipal Tom Jobim tornou-se referência 
regional pela qualidade técnica e artística de suas apresentações. Em diversos eventos, 
maestros, músicos e avaliadores de renome reconheceram o elevado nível musical do 
grupo, destacando o trabalho desenvolvido e a evolução constante dos jovens integrantes, 
que se tornaram exemplo de dedicação e superação. 



 

Esta homenagem estende-se a todos os componentes da banda, ao maestro John Lennon 
Oliveira dos Santos, aos instrutores, às famílias e aos apoiadores que contribuem 
diariamente para o fortalecimento deste importante projeto cultural, que transforma vidas 
por meio da música, promove cidadania, responsabilidade e oferece oportunidades às 
crianças e aos jovens de Gaúcha do Norte. 

O reconhecimento recebido pela Banda Municipal Tom Jobim em diferentes cidades e 
competições demonstra que seu trabalho já ultrapassou as fronteiras do município, 
tornando-se motivo de orgulho para toda a população. Sua atuação representa não apenas 
conquistas em campeonatos, mas também a construção de valores, o incentivo à cultura e 
a formação de cidadãos comprometidos com a comunidade. 

A presente homenagem não apenas reconhece as conquistas obtidas ao longo dos últimos 
anos, mas também celebra a continuidade de um projeto que se tornou patrimônio cultural 
do município, inspirando crianças e jovens e projetando o nome de Gaúcha do Norte para 
além de suas fronteiras. 

Diante do exposto, a Câmara Municipal de Gaúcha do Norte concede a presente Moção de 
Aplausos à Banda Municipal Tom Jobim, em reconhecimento às suas conquistas, ao seu 
compromisso com a cultura e à brilhante representação do município nos mais diversos 
eventos e competições. 

Que esta Moção de Aplausos simbolize o respeito, a admiração e a gratidão do Poder 
Legislativo Municipal a todos aqueles que fazem parte desta trajetória de sucesso, levando 
o nome de Gaúcha do Norte cada vez mais longe por meio da música e da cultura. 

Plenário das Deliberações “Vereador Vilmar Contini”, 12 de Junho de 2026. 
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Vereadora Proponente 

 


